
Ata da quinta sessão ordinária do Tribunal Regional E l e i 
toral de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia sete de jane£
2. ro de mil novecentos e oitenta e três ( 7.1 . 1 9 83) , nest a Ci_
3. dade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Exce-
4. lentíssimos Senhores Desembargador Presidente Augusto de
5. Souza Duque e Desembargador Vice-Presidente Geraldo Mage-
6. Ia Dantas Campos; Juizes de Direito: Doutor Onevaldo Fer-
7. nandes Maia e Doutor Demócrito Ramos Reinaldo; Juiz Fede-
8. ral. Doutor Petrúcio Ferreira da Silva; Juristas: Doutor
9. Arthur Cezar Ferreira Pereira e Doutor Giovani Cribari, e

10. o Procurador Regional Eleitoral, Doutor Francisco A d albe£
11. to Nóbrega, comigo, Ivancil Constantino da Silva, Diretor
12. Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada
13. a ata da sessão anterior, usou da palavra o E x m 9 Sr. Juiz
14. Federal, Dr. Petrúcio Ferreira da Silva, relatando o se-
1 5 . guinte feito: PROCESSO n 9 442/82 , Classe XVII. MANUEL MAR
16. QUES CHAGAS AROUCHA FILHO requerendo a sustação da procla
17. mação dos eleitos em 15.11.1982, tende em vista a falta
18. da apuração da urna da 9a seção da 98a zona - CARNAÍBA. -
19. Após o relatório manifestou-se verbalmente o Procurador
20. Regional Eleitoral, suscitando a preliminar de não conhe-
21. cimente do recurso de ofício. Usou ainda da palavra a
22. Advogada HERMENEGILDA PRIMO DE CARVALHO BARROS, fazendo
23. suas as palavras do Ministério Público. DECISÃO: Oespre-
24. zou-se, por unanimidade de votos, a preliminar suscitada
25. pela Procuradoria Regional Eleitoral, para se conhecer do
26. recurso de ofício, nos termos do voto do Juiz Relator.Co-
27. nhecendo do recurso de ofício, nos termos do parecer oral
28. da Procuradoria Regional, no mérito, por unanimidade de
29. votos, converteu-se o julgamento em diligência, no senti-
30. do de que o Juiz Relator determine a renovação da perícia
31. cabendo-lhe, inclusive, nomear perito para tal fim. Deci-
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